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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé no uso de suas atribuições legais, con-
forme disposto no artigo 104-G § 1º, da Lei Orgânica de Macaé, e em conformidade 
com  o artigo 9º, §4º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, CONVOCA a população de Macaé para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA 
VIRTUAL para apresentação e discussão das Metas Fiscais do 1° Quadrimestre de 
2024, que realizar-se-á no dia 27 de maio de 2024 (segunda-feira) às 14:00h, no Ple-
nário Virtual da Câmara Municipal de Macaé, com endereço eletrônico www.cmmacae.
rj.gov.br e www.youtube.com, no canal Câmara de Macaé.

Macaé, 07 de maio de 2024

Nilton César Pereira Moreira
Presidente

           
*republicado por incorreção

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024 – SRP
RESULTADO

A Câmara Municipal de Macaé, torna público, o resultado da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024,  com participação EXCLUSIVA 
DE EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada no eventual fornecimento de gás de cozinha 
tipo GLP 13kgs (Cilindros P-13 serão fornecidos em regime de comodato), com a fina-
lidade de atender as demandas da Câmara Municipal de Macaé, conforme parâmetros 
e elementos descritivos no Termo de Referência, processo administrativo nº 338/2024. 
Considerando, que não houve apresentação de proposta durante o prazo estabelecido.
Considerando, que foi facultado a empresa detentora do menor valor que estimou o 
critério de aceitabilidade por parte da Câmara Municipal de Macaé, a oportunidade de 
apresentação dos documentos de habilitação, conforme estabelecido no subitem 19.4 
do aviso de contratação.
Considerando, que após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a confirmação do 
resultado, a Equipe de Contratação, não recebeu a documentação de habilitação por 
parte da empresa, a Dispensa de Licitação foi considerada fracassada.
A ata de realização da dispensa e demais informações estarão disponíveis para down-
load no site www.cmacae.rj.gov.br. Tel. contato (22) 2796-7800 Ramal 246.

Macaé-RJ, 08 de maio de 2024.
Isabela Ferreira Santos

Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 / Mat. 6028-3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO ANIMAL

PORTARIA SEMPDA 006/2024

A Secretária Municipal de Proteção e Defesa do Animal, conforme Portaria PMM 
0970/2023, no uso de suas atribuições legais:

Considerando a instrução normativa conjunta CONGEM E SEMFAZ/CGM N° 01/2023, 
publicada no diário oficial do dia 04 de julho de 2023- Edição 758- ANO IV

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo relacionados como Responsáveis Setoriais, de-
signados a promover a análise prévia dos procedimentos de liquidação desta Secretaria.  

Servidores: 
Elenilda Quiorato de Andrade – Mat. 407162
Marcelo Henrique Almeida Martins – Mat. 29426

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

CRISTIANE PAQUINI FAGUNDES ENRIQUE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO ANIMAL


